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AUTÓGRAFO Nº 2.113, 23 de outubro de 2023.

Altera a Lei nº 1.822, de 15 de abril de 2016, promovendo a extinção dos cargos de Pedreiro, Servente de Pedreiro e Vigia do quadro de provimento efetivo da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º Entram em extinção, do quadro de provimento efetivo da Administração Municipal, os cargos de Pedreiro, Servente de Pedreiro e Vigia, todos descritos no Anexo I da Lei 1.822, de 15 de abril de 2016, que passam a integrar o quadro em extinção previsto no Anexo VIII, da Lei 1.822, de 15 de abril de 2016.
Parágrafo único. Os cargos mencionados no caput serão extintos quando ocorrer a vacância das vagas ocupadas, asseguradas aos seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos pela legislação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 23 de outubro de 2023.




                                                VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                                      Presidente

Autoria: Poder Executivo Municipal



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 24.10.2023.




                                                             DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                                            Secretária Geral





ANEXO VIII
VACÂNCIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Extinguem-se na vacância os cargos de provimento efetivo abaixo relacionados, com o total de vagas que lhes correspondem:


1. Ajudante de Serviços Gerais
2. Apontador
3. Atendente Posto de Saúde
4. Auxiliar Almoxarifado
5. Auxiliar de Enfermagem
6. Escriturário
7. Mensageiro
8. Oficial de Administração
9. Oficial de Tributação
10. Operário Braçal
11. Recepcionista
12. Servente
13. Telefonista Administrativia
14. Pedreiro
15. Servente de Pedreiro
16. Vigia
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